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Exma. Senhora 

Chefe do Gabinete de Sua Excelência a 

Presidente da Assembleia da República 

Dra. Noémia Pizarro 

 
 
 
 
 
 
 

SUA REFERÊNCIA 
 

 SUA COMUNICAÇÃO DE 
 

 NOSSA REFERÊNCIA 
Nº: 5291 
ENT.: 4985 
PROC. Nº: 

 DATA 
17/07/2012 

 
ASSUNTO: 

  
RESPOSTA À PERGUNTA N.º 1596/XII/1.ª  
 

 
 
Encarrega-me a Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade de enviar cópia do 

ofício oriundo do Gabinete do Senhor Ministro da Educação e Ciência, sobre o assunto supra mencionado. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
A Chefe do Gabinete 
 

 
Marina Resende 
 
 

 



GABINETE DO MINISTRO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA 

 

Avª 5 de Outubro, nº 107, 13º - 1069-018 Lisboa 

 
Exma. Senhora  
Secretária de Estado dos Assuntos 
Parlamentares e da Igualdade 
Drª Maria Teresa da Silva Morais 

 
Assunto: Resposta à Pergunta N.º 1596/XII/1.ª 
Casa Ventura Terra - Estado do edificado 

____________________________________________________________ 

Em resposta à pergunta mencionada em epígrafe, apresentada pelo Partido Popular 

(CDS-PP) Sua Excelência o Ministro da Educação e Ciência encarrega-me de 

transmitir, relativamente às várias questões aí inscritas, os seguintes 

esclarecimentos: 

 

1. Em cumprimento do legado do Arquiteto Ventura Terra o prédio urbano sito 

na Rua Alexandre Herculano n.º 57, 111, 115 em Lisboa, vai passar a integrar 

o património privado da Universidade do Porto, da Universidade de Lisboa e 

da Faculdade de Arquitetura da Universidade Técnica de Lisboa, por despacho 

conjunto dos Ministros da Educação e Ciência e de Estado e das Finanças, o 

qual está a ser finalizado; 

 

2. De acordo com o disposto, a propriedade do prédio urbano referido no n.º 1 é 

atribuída nas seguintes quotas: ½ (metade) para a Universidade do Porto; ¼ 

(um quarto) para a Universidade de Lisboa e ¼ (um quarto) para a Faculdade 

de Arquitetura da Universidade Técnica de Lisboa; 

 

3. A Universidade de Lisboa, a Faculdade de Arquitetura da Universidade Técnica 

de Lisboa e a Universidade do Porto obrigam-se a respeitar as condições do 

legado de afetação do rendimento obtido a bolsas destinadas a estudantes 

portugueses com escassos rendimentos que mostrem decidida vocação para as 

Belas-Artes e que frequentem as respetivas Faculdades de Belas-Artes ou de 

Arquitetura. 

 

Com os melhores cumprimentos 

O Chefe do Gabinete  

                               

 

                              Vasco Lynce 
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